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CLAUSULAS A QUE SE REFERE 0 DECRETO
N9 87.613, DE , ZI PE SETEMBRO DE 1982

Fica assegurado ã RADIO PRIMEIRA CAPITAL LIDA.,
o direito de estabelecer, sem exclusividade, na eidadede Oeiras,
Estado do Piauí, Uma estação dé radiodifusee sónora em onda me
dia de- âmbito regional, com finalidades , educativas e Culturais,
visando aos superiores , interesses do Pais e subordinada às obri
gações instituídas neste- ato.

II

presente concessão é outorgadapeloprazo de
10 (dez) anos, e entrare em vigor á partir da Publicação,
rio Oficial da União, do contrato celebrado entre o Ministério
das Comunicações e a concessionária.

III

A concessionária é obrigada a4

a) ter sua Diretoria constituída exclpsivamen
te de brasileiros natos:;

b) tet seu quadro social constituído exclusi
vamente de brasileiras, bein cem° cumprir o disposto no parágra-
fo único do artigo 49 do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro
de 19674

c) admitir, pare as . funções técnicas ou opera
pioria-is relativas à- execução.dos serviços deradiodifusão„ somen
te brasileiros, permitido, porem, com autõrização expressa do Mi
nisterio das-Comunicações, o contrato de assistência tecnida com
empresa ou- organização estrangeira, não superior a 6 ( -seis) me
Sãs, exclusivamente na fase de instalação e- início de funciona
TM:ente-d.e equipamentos, Máquinas e aparelhamentos técnicos, na
forma dos artigos 79 - e 89 do Decreto,Lei n9 2_36, de 28 de feve
reire de 18674

-al) Manter, efetivamente, na totAlidade das seus
serviços, 2/3 (-dois terços), no mínimo, de pessoal brasileiro;

e) hão transferir, direta OU indiretamente, a
concessão, sem. prévia . autorização do Governe Federal;

f) suspender o serviço, no todo ou em parte,
pelo teinPó for determinado, nos pratos previstos nas. leis,
regulamentos e instruções vigentes é futuras_ sobre a matéria,
tão Lege seja-notificada pela antoridade con ?tente, fazendo cee
sar as transmisskieá, imediatamente, apõt ó- recebimento da intima
ção, sem, que, por isso, assista ã concessionária direito a qual
quer indenização:;

g) Submeter-se, na forma da lei e dos regula
mentos, à fiscalização do Governo Federal, ao qual fornecerá to
dos-os elementos exigidos para esse fim;

h) pagar taxas e contribuições existentes ou
que venham á ser estabelécidas em lei óu regulamentei

i) executar be serviços na conformidade do ar
tigo 39 do Regulamento dos -Serviços de Radiodifusão, aprovado pe
lo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 18634

j) manter em dia os régiatros- de programação,
de acorde com o estipulado co artigo 71 dá Lei n9 4.11,7, de 27
-de agosto de 156,2 Código Brasileiro- de TelecomOnicaçõea, doia
e redação que lhe foi dada pelo artigo 39 do Decreto-Lei h9 236,
de 28 de- fevereiro de 198-74

irradiar, diariamente, oa boletins ou avi
soa do serviço meteorológico, tem como integrar, gratuitamente,
as Redes de Radiodifusão, convocadas pelo Ministro de Estado Che
fe dó -Gabinete Civil da Presidência da República, por interffiedie

da Secretaria de Imprensa e Divulgação, para a transinissão de ai
sunto de r-levante interesse nacio.lal;

m) irradiar, com. indispensável prioridade e a
título gratuito, os avisos expedidos pela Chefia de Polícia lo
Cal ou autoridade congênere, em casos de perturbação da ordem pú
blica, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acon
tecimentos ifflprévistos;

n) submeter, no prazo de 8 (seis) meses, acon
ter da publicação de contrato, no Diário Oficial-da União,
aprovação do . Ministério das Comunicações, o. local escolhido pa
ra a Móntagem da eatação, bem COMO aa plantas, orçamentoe-e to
das as demais especificações teCnidas dós equipamentos;

o) inaugurar o serviço definitivo no prazo de
2 (dois) anos, a contar da aprovação de que trata a- alínea ante
td_Or;

p) submeter-se aos -preceitos eatabelecidoa nas
convenções internacionais é regulamentos anexos aprovadoa pelo
Congresso , Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
reis, decretos, regulamentos e instruções ou normas -que existam
ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço conce
dido;

q) não alterar, em qualquer tempo, seut esta.
tutos ou contrato social, nem efetivar tranaferencia de ações mi
cotas, sem que tenha havido previa autorização- do Governo Fe
deral;

r) manter sua estaçãó em perfeito fundionamen
to com a eficiência necessária e de acordo Com as normas tecni
cas e operacionais que estiverem em vigor ou vierem a ser fixa
das pelo MiniStário das Comunicações-;

s) manter a Sua escrita e contabilidade padro
nizadas, de acorde com as normas estabelecidas pelo Ministérió
das Comunicações

t) no firffiar qualquer convénio, acordo ouajus
te, relativo à utilização das freq0encias consignadas e à explo
ração do serviço, com outras empreSea eu pessoas, seM prévia au
torizePÃP do Ministério das Comunioações4

u) obedecer às instruções baixadas pela Justi
ça Eleitoral, referentes 4- propaganda eleitoral;

v) cumprir todas as prescrições contidas , em
leis, reguIaMentos e instruções que existam OU Verlhealaistir,

referentea à programação.

IV

A concessionária e obrigada, tambem, a reser
irar o seguinte tempo destinado, especificamente, a4

a) programas educacionais, deffipreendendo5-(Oin
co) horas semanais, conforme o estipulado no artigo 16, §§- 19 e
29, do. Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967 ePortatia
Tnterministerial n9 . 568, de 21 de outubro de 1980,- dos-Ministrós
das Comunidações e da EduCação e Cultura-;

h) programes informativos - um mínimo de 5%
,cinco por cento) do horário de sua pregraffiaçãodiária, além do
estabelecido na letra "1" da cláusula anterior.

V

Fica asses/irado união o direito sobre- todao
acervo da Saciedade para garantia da liquidação de qualquer de
bita para com ela.

VI

freqüência consignada à Sociedade não consti
vai direito de ..-:_ropriedade e ficará -sujeita às regras estabele

me,40,8,0e.a.ve	 nn• aer	 le metem.
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cidas ma legisla;:ão vigente ou ma que vier a disciplinar a exe
c.ução do serviço de radiodifusão, incidindo sobre essa fregden
cia Q direito de posse da União,

VI I

Em qualquer temo são aplicáveis à concessionária
os preceitos da legislação sobre desapropriações e requisições.

VI II

A inobservância de qualquer das. estipulações
contidas nestas Cláusulas sujeitará a concessionária às penali
dades estabelecidas em ieis é regulamentos. Não havendo penali
dade expressamente preVista, aplicar-se-á pena de mata a ser fi
xada pelo Ministério dás -Coffiunicações,vbaervados os princípios
do artigo 61 do Cõdigo Brasileiro de Telecomunicações - Lei n9
4..117, de 27 de agosto de 1962, alterado pelo Decretc-Lei n9
236, de 28 de fevereiro. de 1967.

IX

Findo o prato de butórge, a que Se refere a
Cláusula II, salvo procedimento tempestivo de renovação e rés
pectivo deferimento, será a mesma declarada perempta, sèm que a
concesSionária tenha- direito a qualquer indenização.

Decreto re 87.614 de 21 de setembro	 de 1982

Outorga concessão RADIO MARAJÓ:LTDA., pa
ra estabelecer-uma estação de radiodifusão"
sonora em onda média de âmbito regional, na
cidade de Breves, Estado do. Pará,

O Presidente da Frepúbli-ca
Usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
combinado com o artigo 89, item XV, letra "a", da Constituição,
e tendo em Vista o que consta do Processo MC n9 2.989/82 .(Edi
tal n9 08/82),

DECRETA:

Art. 19 . - Fica outorgada conóessão à.RADIO
MARAJÓ LTDA., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Servi
ços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de
outubro de 1961, para .estabelecer, sem .direito de exclusivida
de, uma estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Breves, Estade do Pará.

Parágrafo único , O-Contrato decorrente e
-desta concessão obedecerá às cláusulas baixadas com o presente
e deverá ser assinade dentro de 6 -0 (sessenta.) dias, a conta. da
publicação deste decreto no Diário Oficial dá União, sob pena
de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 29 Este decreto entrará em vigór na
data de Sua publicação, revogadas as disposições em con
trãriót

Brasília, DF, 21 de setembro _de 19821
1619 da Independência e 949 da PepúblicA.

JOÃO FIGUEIREDO
MC. Mattos

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO
N9 87.614, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Fica assegurado ê RADIO MARAJÓ LTDA., o direi
to de estabelecer, sem exClusividade, ma cidade de-Breves-, Esta
do do Pará, uma estação de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, com finalidades educativas e culturais, visando'
aos superiores interesses do Pais e subordinada às obrigações ins
tituidas neste ato,

A presente Concessão é outorgada pelo prazo de
10 (dez) anos, e entrará. em vigor a partir da publieação, no Díá
rio Oficial da União, do contrato celebrado entre o Ministério
das Comunicações e a concessionária,

III

A cOncessionária é obrigada, a:

a) ter sua Diretoria constituída exclusivamen
te de brasileiros natos-;.

b) ter seu quadro secial constituído eXeluei
ver:ente de brasileiros, bem como cumprir o dispostó fio parágra
fo único do artigo 49 doDecreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro
de 1967;

ç) admitir, para as funções técnicas ou opera
ciónaia relativas à execução dós serviços de radiodifusão, somam-
te brasileiros, permitido, porém, com autorização expressa do Mi
nistérie das Comunicações, o contrato de assistência técnica com
empresa ou organização estrangeira, não superior a 6 (Seis) me
ses, exclusivamente na fase de instalação e início de 	 funciona
mento de equipamentos, máquinas e aparelhamentos técnicos; na
forma dos artigos 79 e 89 do Decreto-Lei n9 236, de 28 de feve
reiro de 19671

d) manter, efetivamente, na totalidade dbs seus
serviços, 2/3 (dois terços)„ no mínimo, de pessoal

e) não transferir, dlreta -ou indiretamente, a
concessão, sem prévia autorização do Governo Federal;

f) suspender o serviço, nó todo ou em parte,
pelo tempo que for determinado, nos prazos previstos nas leis,
regulamentos. e instruções vigentes e futuras sobre a- matéria,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendoces
ser as transmissões, imediatamente, após o recebimento daintima
.0,0. sem -que, por isso, assista à cohoeSsionãria .direitoa qual
quer iLdenização;

g) submeter-se, na forma da lei e dm- regula
-Mentos, ã fiscalização - do Governo Federal, ao qual fornecerá to
dos Cs elementos exigidos para esse fim;

h) pagar taxas e contribuições- existentes ou
que venham a ser estabelecidas em lei ou regulamento;

executar qs serviços na-cOnformidade do ar
tigo 39 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aproVadope
lo- Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de: 1963;

j) manter em dia eg regi -atros de programação,
de eCordo com o estipulado no artigo 71 da Lei n9 4,117, de 27
de agosto de 1962 -• Código Brasileiro de Telecomunicações, com
a redação que lhe foi dada pelo artigo 39 dó Decreto-Lei n9 236,
de 2S de fevereiro de 19671

1) irradiar, diariamente', .cs loletins ou- aVi
sos do serviço meteoroiõgicá„ bem como integrar, gratilitamente,
as Redes- de Radiodifusão, convocadas pelo Ministro de EptadoChe
fé do-Gabinete-Civil -da Presidência dá República, por intermédio
da Secretaria de Imprensa e Divulgação, pára a transmissão dees
sunto de relevante interesse macional;

m) irradiar, com indispensável prioridade e a
titulo gratuitõ, op aviaoa expediklospela Chefia dê Polícia io
cal ou autoridade congênere, em cases de perturbação da ordem
blica, incêndio ou inundação, bem como-os relacionados com acon.
tecimentos imprevistos;

n) submeter, no prato de 6 (seis) : mesep,a den
tar da publicação do Contrato, no Diário Oficial da União,
aprovação do Miniatétio dás CoMunióações, o local escolhido pa


